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2r_	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

	

-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10166.008909/90-51

Sesfao de 2	 23 de setembro de 1993 	 ACORDO No 203-00.730
Recurso no2	 89„110
Recorrenteu	 LANCHONETE TRIANON LTDA.
Recorrida :;	 :ORE EM BRASILIADE

PIS/FATURAMENTO EXIGÊNCIA REFLEXA DE FISCALIZA-
ÇIO DO IRE3 Em sendo correta a deeilao relativa
ao IRP3, como o é no caso vertente e de cuja
fiscaliraça'o a imputac1Co em quet nTo ê reflexa, à
decisali sobre a contribui0o cabe sorte idAntica
l,quela. Recurso negado.

i is	 , Fe a tad i:,< e d 	 cl os os presen tes autos
de recurso in te r pós to por LANCHONETE TRIANON LTDA

ACORDAM 1:35 rienn	 et1A TP CP rél Lig n\1--€t do Segundo
Conselho de Con tri bui ri tes • por unanimidade de votos , em negar
provimento ao recurso. Ausente o Consel, hei ro SEmAST I At BORGES
TAMUARY.

Tiala das Sessffes „	 23 de se-lembro de 1993.
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	 Procurador-Representante
da Fazenda Macional

VISTA EM SESSAG DE: 28 ,0N 094

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA TEUS:ri:A VASGONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFALASTE:FF, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO AHOELO
LACDOA GALLUCCS.
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itA4	 musnmo DA ECONOMIA. FAZENDA E ~LAMENTO
.t**4~::..	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10166.008909/90-51

Recurso no:	 89.110
Acórd&) no	 203-00.730
Recorrente:	 LA~mr4E 1RIAMON LTDA.

R E: LATORTO

Contra a empresa acima ;i . :1 	 fmi lavrada a
1'!otificaç5M	 de Lan::amento de fls. 02, onde se	 exige	 a
contribui0c ac PIS/FATURAMENTO, no valor correspondentm 	 a.
297,1881 DTW„ per ter sido apnrado, em ftscalizaçJo do IRRj.
omissa° de receita operacional, relativa ao amo de	 1985,
caracterizada pela n5:o e comprovaçAb de obrigaçffes.

9undamenta-se a exigüncia nos seguintes ct(~siti-
vos legais: artigo 32, letra "B", da LPi Complementar ng 07/70:
artigo 02, letra '3", parágrafo primeiro letra "2" c artigo Se do
Regulamento do Fundo de Par-Lie:4~p para execac'So do Programa de
I1tegra0o Social - P)ji„ aprovado pela Resoluçao BACEjl nó 174/74
artigo lp, parágrafo Cmicut, letra "Fr, da Lei n2 17/73, e inciso
V do artigo ip e parágrafo único do artigo 22 do Decrete-Lei
2445/88, COM redaç9fo dada pelo Decreto-Lei np 2449/88.

Considerando tratar-se de lançamento efetuado com
base em atito de infraOu de IRPj, a autuada tempestivamente
a.prosentou, como defesa, cópia da mesma, impugna0fo interposta
centra o processo de IR'Pj (fls. 11/13), na qual alega haver a
físcaliza0o tirado ilaçUes apressadas dos fatms verificados,
quando, na verti:m.1e,, o que ocorreu foram lançamentos dm corretos no
livro Diárfri, acertado, porém, muito antes da a0Co fiscal.

As fls. 15, manifesta-se a fiscalizar/o propondo a
manatencWo do lançamento impugnado, tendo em vista que na pec.a
impugnatória rao foi aprmsentado nenhum fato novo que enseje a
oua alteraç(Ye. Acrescenta, ainda, a autuante: "A logislaflo
trlbutária prev: que a nWo-comprovaçãO do valor lançado na conta
FORJW=Mt=„ COM documentos hábeis, no caso, Daplicatas ngo
pagas no ano-base, presume OMiSS'XM de receita openicional (art-
180 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto np
85.450/80)".

O Delegado da Receita Federal. PM Brasflia ás fls.
19, ccmysidorando que a txibutaçge da matéria litigiosa pertinente
ao processo-matriz de /RPj foi iulgado procedente, 	 :julgou
TI. gualmente procedente a exigem:ia constante da Notificacao de
Lançamento	 de	 fls.	 01,	 rt'L TF 	A	 contribuicWo	 49to
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
»fpnk
...G..~ .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONnOUNTES

Processo no::	 10166.000909/90-51
Acard'áo non 203-00.730

insumindo-se centra a d•cis nXe prol:Atada em
primeira instância administrativa, a autuada apresentou, em tempo
hábil, o Recurso de fls. 23/29, que, por ra'.no de maior
objetividade e fidelidade às argumentaçEes expendidas, .J.eio em
sessão,

Às fls. 33, consta e Despacho ng 202-00.572 do
Presidente deste Segunde Conselho de Contribuintes, determinando
a baixa doe presentes autos em diligencia à repartiça(o de origem,
para que a mesma, t'So lege disponha da deciae do Primeiro
Conselho de Contribuintes no processo de exigOncia do IRPJ,
providencie a anexaflo do respectivo acerd :AO ao presente
processo.

Em atendimento iàO solicitado às fls. 33, a DM = em
nrasília providenciou a juntada do Acórflo ng 106-5,02A, da Sexta
Câmara do Primeiro Conselho de Conty ibuintee que, por unanimidade
de votos, negou provimento ao recurso (fls. 31/10).

E o relatório.
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, PreCeSSO no	 10166.008909/90-51
AçóreMo no g	 2.03-00.730

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Trata-se de exigência do PTB/FATURAM-MO,
decorrente de fiscal1za0e do IRPO, CLiC processo foi :julgado
pro~nte.

Oeste p~~, assim como naquele, se trata de
emiss'ão de receita pressuposta pela censtata0o de passivo
fictício, assim, para. eximir-se da imputacate, a Recorrente
deveria. comprovar, com docur~No própria, a data dos
pagamentos, relativamente aos débitos ali registrados em seu
passivo, mas nâk) e -1z, quer nas "fiRISP impugnatória e recursal,
quer no processe dito "matriz", referente ao IRPj..

Ossim, vez que albergado no campo das simples
alegasOes, n2Cci há como prosperar o recurso interposto,

Diante do exposto P do mais que constam dos autos,
conheço do recurso e ~pilhe provimento, mantendo, a exemplo do
processo de que é reflexo - referente ao IRPJ, integra a decisA'o
rem-rida.

AOSSal...:A. • e	 ..	 •,?" de setembro de 1993,fkle; r>
L4urim WASI EUSKI
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